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Exmo. Sr.

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO; Ofô.

PROTOCOLO GERAI:

NÚMERO PROPRIO:

DATA PROTOCOLOO^gâ&QB

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo, Projeto de Lei n° Q?^2019 para apreciação
dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeito

ívVD A COELHO

cipal

APROVADO
UNANIMIDADE

ABS

Sessão

Presidente
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando, em anexo, para análise desse Poder Legislativo, o Projeto de Lei

n° 076/2019, que "Dispõe sobre a Regulamentação do Processo Eletivo das

Entidades e Organizações da Sociedade Civil para composição do Conselho do

Plano Diretor Municipal - CPDM, do Município de Cachoeiro de Itapemirim".

Este projeto de lei é indispensável face à necessidade de se conferir eficácia legai ao

processo eletivo do CPDM, haja vista que o dispositivo que regulamentava a matéria, a

Lei Municipal no 6.045/2007, foi objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade no

0007372-45.2016.8.08.0000, ocasionando assim sua revogação.

Nesse sentido, ante a inexistência de previsão legal para regular o processo eletivo do

CPDM segue, em anexo, o presente Projeto de Lei, a fim de suprir a lacuna legislativa.

Pelo acima exposto, esperamos que os nobres pares desse Coiendo Poder Legislativo

apreciem e aprovem o presente projeto de lei.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeito

,7^
ILVA COELHO

icipal
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PROJETO DE LEI N°>ÍÍ7676/2019
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PROTOCOLO GERAL: 3^4-^
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO: Qof ^ ̂

APROVADO
1 UNANIMIDADE

Sessâo_

Presidente

ENÇ

/iâ

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO
PROCESSO ELETIVO DAS ENTIDADES E

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO PLANO
DIRETOR MUNICIPAL - CPDM, DO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA
e o Prefeito Municipal SANCIONA a segunda Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer a
regulamentação do Processo Eletivo para escolha das entidades e organizações da
sociedade civii do Município de Cachoeiro de Itapemirim para composição do Conselho
do Plano Diretor Municipal - CPDM , nos termos do Artigo 37 da Lei no 5.890, de 31 de
outubro de 2006.

Art. 2° O processo eletivo para escolha das entidades e organizações civis que
farão parte do CPDM, deverá assegurar a participação direta de toda a sociedade civil
organizada, bem com da população em geral, em todas as suas fases.

Art. 3° A eleição das entidades representantes da sociedade civil acontecerá
na Conferência Municipal de Desenvolvimento que será convocada pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal ou por 2/3 (dois terços) dos membros do CPDM, mediante edital
próprio que constará as datas para inscrição das entidades interessadas, dia e local da
eleição, bem como os prazos para recursos.

Parágrafo único. A convocação da Conferência Municipal de Desenvolvimento
acontecerá preferencialmente entre os meses de setembro a dezembro, do ano em que
se deverá realizar a eleição do CPDM.

Art. 4° A organização do Processo Eletivo ficará a cargo de uma Comissão
Eleitoral Temporária - CET, composta por 03 (três) representantes do Poder Público e
por 03 (três) representantes da Sociedade Civil, que não poderão ser indicados ou
eleitos para composição do CPDM.

§ 1°. Os membros da Comissão Eleitoral serão nomeados por decreto do Chefe
do Poder Executivo Municipal, devendo os Órgãos da Administração Direta do Município e
as Entidades Civis que participarão da Comissão, indicar seus membros titulares e
suplentes, na mesma proporção.

§ 2°. Caberá a Comissão recepcionar e deferir ou não as inscrições das
entidades e organizações civis que participarão da eleição, organizar e fiscalizar todos os
atos do processo eletivo, bem como a análise de eventuais recursos.

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
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§ 3°. A Comissão terá total apoio logístico da Administração Municipal,
inclusive de pessoal para auxiliar no processo eleitoral.

§ 4°. A Comissão deverá se reunir semanalmente em horário comercial e em
local fornecido pela Administração Municipal, devendo ser tudo registrado em ata.

§ 5°. Poderá participar da eleição com direito a voto todo munícipe que estiver
em dia com a Justiça Eleitoral, devendo no dia da eleição apresentar o título eleitoral
acompanhado de documento oficial com foto.

Art. 5°. O Conselho do Plano Diretor Municipal (CPDM), órgão consultivo e
deliberativo em matéria de natureza urbanística e de política urbana, será composto por
representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, com base territorial no município,
de acordo com os seguintes critérios:

1- 14 (quatorze) representantes titulares e 14 (quatorze) representantes

suplentes do Poder Público, indicados diretamente pelo Chefe do Poder Executivo;

II - 14 (quatorze) representantes titulares e 14 (quatorze) representantes

suplentes da sociedade civil, eleitos em Conferência Municipal de Desenvolvimento,

vedada a participação de servidores públicos municipais.

§ 1°. O mandato dos membros do CPDM será de 2 (dois) anos, sendo

permitida a recondução dos membros titulares e suplentes, seja do Poder Público ou da

Sociedade Civil;

§ 2°.É expressamente vedada a participação de servidores públicos municipais,
seja a qual critério for, como representantes titulares ou suplentes da Sociedade Civil.

Art. 6° Vencido o mandato dos membros do CPDM sem que se tenha concluído

o processo eletivo para as escolhas dos novos membros, excepcionalmente, o mandato

dos atuais conselheiros será prorrogado por até 04 (quatro) meses, mediante ato do

Chefe do Poder Executivo.

Art. 7° O Conselho do Plano Diretor Municipal - CPDM terá a seguinte
organização e composição:

I - Plenário;

II - Presidência;

III - Vice-Presidência;

IV - Secretaria Executiva;

V - Comissões técnicas permanentes e

VI - Grupos de trabalho provisórios.
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§ 1°. o Plenário é e sempre será a instância máxima de deliberação do CPDM.

§ 2°. A Mesa Diretora é composta por Presidente, Vice-Presidente e Secretário

Executivo, sendo que a presidência é cargo náto ocupado pelo Secretário Municipal de

Desenvolvimento Urbano, sendo os demais cargos eleitos pelo Plenário do CPDM,

mediante voto direto para um período máximo de dois anos ou para o biênio

correspondente.

§ 3°. Em caso de empate será declarado vencedor o conselheiro com maior

idade.

§ 4°. Em caso de candidatura única para os cargos de Vice-Presidente e

Secretário Executivo, mediante prévia autorização da maioria do Plenário, poderá ser o

voto por aclamação.

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de oe^mbro de 2019.

VICTOR D

Prefe,

VA COELHO

unicipal
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando, em anexo, para análise desse Poder Legislativo, o Projeto de Lei

n° 076/2019, que "Dispõe sobre a Reguiamentação do Processo Eletivo das

Entidades e Organizações da Sociedade Civil para composição do Conselho do

Piano Diretor Municipal - CPDM, do Município de Cachoeiro de Itapemirim".

Este projeto de lei é indispensável face à necessidade de se conferir eficácia legal ao

processo eletivo do CPDM, haja vista que o dispositivo que regulamentava a matéria, a

Lei Municipal no 6.045/2007, foi objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade no

0007372-45.2016.8.08.0000, ocasionando assim sua revogação.

Nesse sentido, ante a inexistência de previsão legal para regular o processo eletivo do

CPDM segue, em anexo, o presente Projeto de Lei, a fim de suprir a lacuna legislativa.

Pelo acima exposto, esperamos que os nobres pares desse Colendo Poder Legislativo

apreciem e aprovem o presente projeto de lei.

Atenciosamente,

VICTOR D

Prefeito

r
LVA COELHO

icipal
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PROJETO DE LEI N° 6/2019

BOCUMEMTQ;

PROTOCOLQ GERal: 3M3:SL
NÜMERQ PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

PROVADO
aNIMIDADE

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO
PROCESSO ELETIVO DAS ENTIDADES E

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO PLANO
DIRETOR MUNICIPAL - CPDM, DO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA
e o Prefeito Municipal SANCIONA a segunda Lei;

Art. 1 Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer a
regulamentação do Processo Eletivo para escolha das entidades e organizações da
sociedade civil do Município de Cachoeiro de Itapemirim para composição do Conselho
do Plano Diretor Municipal - CPDM , nos termos do Artigo 37 da Lei n° 5.890, de 31 de
outubro de 2006.

AB

SS30

Presidente

Art. 2° O processo eletivo para escolha das entidades e organizações civis que
farão parte do CPDM, deverá assegurar a participação direta de toda a sociedade civil
organizada, bem com da população em geral, em todas as suas fases.

Art. 3° A eleição das entidades representantes da sociedade civil acontecerá
na Conferência Municipal de Desenvolvimento que será convocada pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal ou por 2/3 (dois terços) dos membros do CPDM, mediante edital
próprio que constará as datas para inscrição das entidades interessadas, dia e local da
eleição, bem como os prazos para recursos.

Parágrafo único. A convocação da Conferência Municipal de Desenvolvimento
acontecerá preferencialmente entre os meses de setembro a dezembro, do ano em que
se deverá realizar a eleição do CPDM.

Art. 4° A organização do Processo Eletivo ficará a cargo de uma Comissão
Eleitoral Temporária - CET, composta por 03 (três) representantes do Poder Público e
por 03 (três) representantes da Sociedade Civil, que não poderão ser indicados ou
eleitos para composição do CPDM.

§ 1°. Os membros da Comissão Eleitoral serão nomeados por decreto do Chefe
do Poder Executivo Municipal, devendo os Órgãos da Administração Direta do Município e
as Entidades Civis que participarão da Comissão, indicar seus membros titulares e
suplentes, na mesma proporção.

§ 2°. Caberá a Comissão recepcionar e deferir ou não as inscrições das
entidades e organizações civis que participarão da eleição, organizar e fiscalizar todos os
atos do processo eletivo, bem como a análise de eventuais recursos.
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§ 3°. A Comissão terá total apoio logístico da Administração Municipal,
inclusive de pessoal para auxiliar no processo eleitoral.

§ 4°. A Comissão deverá se reunir semanalmente em horário comerciai e em
local fornecido pela Administração Municipal, devendo ser tudo registrado em ata.

§ 5°. Poderá participar da eleição com direito a voto todo munícipe que estiver
em dia com a Justiça Eleitoral, devendo no dia da eleição apresentar o título eleitoral
acompanhado de documento oficial com foto.

Art. 5°. O Conselho do Plano Diretor Municipal (CPDM), órgão consultivo e
deliberativo em matéria de natureza urbanística e de política urbana, será composto por
representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, com base territorial no município,
de acordo com os seguintes critérios:

1- 14 (quatorze) representantes titulares e 14 (quatorze) representantes

suplentes do Poder Público, indicados diretamente pelo Chefe do Poder Executivo;

II - 14 (quatorze) representantes titulares e 14 (quatorze) representantes

suplentes da sociedade civil, eleitos em Conferência Municipal de Desenvolvimento,

vedada a participação de servidores públicos municipais.

§ 1°. O mandato dos membros do CPDM será de 2 (dois) anos, sendo

permitida a recondução dos membros titulares e suplentes, seja do Poder Público ou da

Sociedade Civil;

§ 2°.É expressamente vedada a participação de servidores públicos municipais,
seja a qual critério for, como representantes titulares ou suplentes da Sociedade Civil.

Art. 6° Vencido o mandato dos membros do CPDM sem que se tenha concluído

o processo eletivo para as escolhas dos novos membros, excepcionalmente, o mandato

dos atuais conselheiros será prorrogado por até 04 (quatro) meses, mediante ato do

Chefe do Poder Executivo.

Art. 7° O Conselho do Plano Diretor Municipal - CPDM terá a seguinte
organização e composição:

I - Plenário;

II - Presidência;

III - Vice-Presidência;

IV - Secretaria Executiva;

V - Comissões técnicas permanentes e

VI - Grupos de trabalho provisórios.

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
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§ 1°. o Plenário é e sempre será a instância máxima de deliberação do CPDM.

§ 2°. A Mesa Diretora é composta por Presidente, Vice-Presidente e Secretário

Executivo, sendo que a presidência é cargo nato ocupado peio Secretário Municipal de

Desenvolvimento Urbano, sendo os demais cargos eleitos pelo Plenário do CPDM,

mediante voto direto para um período máximo de dois anos ou para o biênio

correspondente.

§ 3°. Em caso de empate será declarado vencedor o conselheiro com maior

idade.

§ 4°. Em caso de candidatura única para os cargos de Vice-Presidente e

Secretário Executivo, mediante prévia autorização da maioria do Plenário, poderá ser o

voto por aclamação.

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 d&rpsvembro de 2019.

VICTOR D

Prefe

A COELHO

unicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.: 28 3155-5351

wv\/w. cachoei ro. es . gov. br

Gsichooiro

PREFEITURA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM



i

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

C

PARECERÃO PROJETO DE LEI N. 172/2019

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

A MESA DIRETORA

Política Urbana. Estatuto da Cidade. Lei

Federal. 10.257/2001. Alterações no Plano
Diretor ou nas leis urbanísticas que dependam
de aprovação por Conselhos Técnicos e que
envolvam planejamento. Princípio da
Democracia Participativa. Considerações.

Senhor Presidente,

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo Municipal
"DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO ELETIVO DAS ENTIDADES E
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO PLANO
DIRETOR MUNICIPAL - CPDM, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A justificativa do projeto é a regulamentação de matéria de Lei que foi
julgada inconstitucional pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo'.

Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses do art. 69, VII, da
Lei Orgânica Municipal, que dispõe:

"Art. 69 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal, além de
outras atribuições previstas em lei.
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração
municipal, na fonna da lei."

1  Lei Municipal n. 6.045/2007, julgada inconstitucional e revogada com outras 20 leis urbanisticas, nos autos
da ADI 0007372-45.2016.8.08.0000

"Feliz a nação cujo Deus é o SenhoH

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEiRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO C
O

A Lei pretérita foi julgada inconstitucional porque a implementação,
revisão ou alterações no Plano Diretor ou legislação urbanística demandam estudos
técnicos e devem ser — por imposição formal - precedidas de participação popular,
mediante realização de audiências públicas e consulta à sociedade civil e à
população, como determina o §4° do art. 40 do Estatuto da Cidade, Lei Federal n.°
10.257/2001, que determina:

'^Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o
instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.

§ 4- No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:

I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da
população e de associações representativas dos vários segmentos da
comunidade;

II-a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;

III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações
produzidos."

A necessidade da participação popular na elaboração do Plano Diretor
Urbano e suas posteriores alterações não passou despercebida pelo constituinte estadual,
ao tratar da política de desenvolvimento urbano, expressamente prevista no art. 231,
parágrafo único, inciso IV e no art. 236 da Carta Constitucional Estadual, que transcrevo
in verbis:

Art. 231. A política de desenvolvimento
urbano, executada pelo Poder Público
Municipal conforme diretrizes gerais fixadas
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da
cidade e garantir o bem-estar de seus
habitantes.

Parágrafo único. Na formulação da política
de desenvolvimento urbano serão

assegurados:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO C

ü

IV - participação ativa das entidades
comunitárias no estudo e no encaminhamento

dos planos, programas e projetos na solução
dos problemas que lhes seiam concernentes.

Art. 236. Os planos, prosramas e projetos
setoriais municipais deverão inteerar-se com
os dos órgãos e entidades federais e
estaduais, garantidos amplo conhecimento
público e livre acesso a informações a ele
concernentes.

Tais regras guardam conformidade com a exigência de "democracia e
acesso às informações disponíveis", elencada pelo eonstitueionalista José Afonso da
Silva^ como um dos princípios básicos do processo de planejamento local, do qual o
PDM é um instrumento de efetivação. Segundo o autor, deve-se "assegurar a
participação direta do povo e a cooperação das associações representativas em todas as
fases do planejamento municipal (CF, art. 29, XII)".

Ressalte-se, por obediência ao §4° do art. 40 do Estatuto da Cidade, acima
citado, que também cabe ao Poder Legislativo a realização de audiências públicas
que assegurem os debates e a participação popular na aprovação da matéria.

A supressão deste fundamental princípio no processo legislativo que
originou a proposta de lei, consiste em situação suficiente para inquiná-la de vício de
inconstitucionalidade formal objetiva, posto que o PDM e suas posteriores alterações
devem ser reflexo dos anseios e das necessidades dos munícipes, que devem ter o direito
de externá-los por meio de instrumentos de efetivação da democracia participativa, como
é o caso da audiência pública.

Em julgado recente, e que estampa entendimento já anteriormente
consagrado, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo julgou
inconstitucionais 21 (vinte e uma) leis (entre elas a 6.045/2007, que ora busca-se
regulamentar novamente) que modificaram o nosso PDM, pelas mesmas razões que
exaustivamente temos apontado em pareceres anteriores, como se observa no aresto:

in Direito Urbanístico Brasileiro. 2. ed. São Paulo:Malheiros, 1995, p. 123
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TRIBUNAL PLENO

Página: 00001
Acórdãos Conclusão de Acordãos CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO
DE RECURSO OU TRÂNSITO EM JULGADO.

3 Direta de Inconstitucionalidade NO0007372-45.2016.8.08.0000 TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESPIRITO SANTO REQTE PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Advogado (a) EDER PONTES DA SILVA REQDO CAMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Advogado (a) GUSTAVO MOULIN COSTA REQDO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM

Advogado (a) ROBERTA LESSA ROSSI FRICO RELATOR ADALTO DIAS TRISTAO
JULGADO EM 27/10/2016 E LIDO EM 27/10/2016 ACAO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE NO 0007372-45.2016.8.08.0000

REQTE: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
REQDO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES
REQDO: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM /ES
RELATOR: DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTAO

EMENTA: ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - PERDA DO OBJETO -

IMPOSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO -

LEIS MUNICIPAIS RELACIONADAS AO PLANO DIRETOR URBANO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - AUSÊNCIA DE OBSERVÂNCIA AO

PRINCIPIO DA DEMOCRACIA PARTICIPATIVA - AUSÊNCIA DE

ESTUDOS TÉCNICOS E DE AUDIÊNCIAS PUBLICAS
-  COMPETÊNCIA CONCORRENTE PARA INICIATIVA LEGISLATIVA ENTRE

EXECUTIVO E LEGISLATIVO - MODULACAO DOS EFEITOS - SEGURANÇA

jurídica - EFEITO "EX NUNC" - ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

JULGADA PROCEDENTE 1) Nao procede a tese de nao conhecimento da
presente acao por perda do objeto sob o argumento de que as Leis 6.164/08
e a 6.394/10 foram revogadas tendo em vista que as mencionadas Leis foram
substituídas pelas Leis 6.607/12 e 6.702/12, que mantém o mesmo vicio,
situacao que implica na inconstitucionalidade por arrastamento. 2) Verificada
a  inconstitucionalidade das Leis Municipais 5.914/2006,

6.045/2007. 6.060/2007, 6.082/2008, 6.084/2008, 6.148/2008,
6.164/2008, 6.176/2008, 6.236/2009, 6.259/2009, 6.329/2009,
6.393/2010, 6.394/2010, 6.396/2010, 6.405/2010, 6.406/2010,
6.410/2010, 6.414/2010, 6.714/2012 e 6.954/2014, que alteram o
Plano Diretor de Cachoeiro de Itapemírim, sendo confirmado que tais
leis nao foram precedidas de estudos técnicos e de audiências
publicas, violando o principio da democracia participativa, afrontando
os arts. 231, paragrafo único, inciso IV e 236, ambos da Constituição
do Estado do Espirito Santo. 3) O Conselho Diretor a que a norma
impugnada faz mencao foi criado pela Lei Municipal no 6.148/2008 e restringe
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as demais formas de participacao popular em sua composição, incorrendo em
flagrante vicio de inconstitucionalidade. 4) A iniciativa para proposição e
revisão legislativa do PDU nao e exclusiva do Chefe do Poder Executivo, pois
nao prevista expressamente nos artigos 30, VIII, 61 e 182, da Constituição
Federal e artigos 233, 63, da Constituição Estaduai. Ainda que o Poder
Executivo tenha melhores condicoes de apresentar estudos técnicos mais
aprofundados, nao poderia o referido diploma municipal inovar neste ponto,
restringindo iniciativa que nao e vedada pela Constituição. 5) Acao Direta de
Inconstitucionalidade julgada procedente, devendo produzir efeitos "ex nunc".
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Acao Direta de
Inconstitucionalidade No 0007372-45.2016.8.08.0000, em que e requerente o
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO e

requerida o MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES e a CAMARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES. ACORDA o Egrégio Tribunal
Pleno, na conformidade da ata e notas taquigraficas da Sessão, a
unanimidade, julgar procedente a acao direta de inconstitucionalidade, nos
termos do voto do Relator. Vitoria, 27 de outubro de 2016.
PRESIDENTE/RELATOR
CONCLUSÃO: ACORDA O EGREGIO TRIBUNAL PLENO NA CONFORMIDADE DA

ATA E NOTAS TAQUIGRAFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, A
unanimidade: Julgado procedente o pedido em face de PROCURADOR GERAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

iã
Foi

Não se afasta a possibilidade de tais consultas terem sido feitas à população
envolvida, mas não há notícias de tal realização na proposta de lei sob análise. Ou seja,
faltam ao projeto: A Resolução e as atas do CPDM, a comprovação da realização de
audiências públicas e os estudos técnicos que embasam a proposta. Não se está
dizendo que os documentos não existam, apenas não acompanham o projeto e deveriam
ser parte fundamental dele, para que não se incorra em alguma das motivações do
acórdão da Adi 0007372-45.2016.8.08.0000 (ausência de audiências públicas e
ausência de estudos técnicos).

Como se apresenta, com indícios claros de inconstitucionalidade, a matéria
não pode prosperar. Se superados tais óbices, com a juntada de informações, atas de
audiências públicas e os estudos técnicos, o projeto pode prosseguir sua tramitação.

Ressalte-se, mais uma vez, a necessidade FORMAL do Poder
Legislativo TAMBÉM promover audiências públicas, com ampla divulgação e
convocação da população envolvida para discussão da matéria, sob pena de macular
a  lei que se pretende aprovar com inconstitucionalidade pela ausência de
participação popular, já mencionada. Estas audiências podem ser convocadas pela
Pomissão de Constituição, Justiça e Redação, Comissão de Obras e Serviços Públicos,
Comissão de Agricultura e Meio Ambiente, Comissão de Mobilidade Urbana, comissões
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permanentes competentes para analisar a matéria.

Com estas observações, opinamos pelo envio da proposta à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação para a análise e considerações sobre o exposto. Em caso
de juntada dos documentos referidos, e realização de audiências por esta Casa, pelo
encaminhamento regular. Caso contrário, ausentes quaisquer dos requisitos formais
apontados, pela rejeição da matéria.

É o parecer para decisão de V. Exas.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 demovembro de 2019.

Pt/gmc/pe.

lustavo Momin Costa

—Procurador

OAB ES 6.339
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DATA;
0F/PL6 NS

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

o

Senhor Vereador,

■rRESOUNR. I P.DEClEe.N=. 1 WA20VENC. PRCVETO A PL N«.P. LEI NS.

/iíca-

PRAZO VEPAR. TRIB. DE CONTAS NSEMENDAS A LOM NSrecurso N9

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

9 Segue(m) em anexo
• Observação:

copiais) da(s) matéria(s) mencionada{s).

• AURTAMOS QUE O
WWK®« roOERÃ sobre a MATÉRIA NO PRAZO REGIME

trIsdias".
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A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA
VEREADOR: DELANDI PEREIRA MACEDO

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xil e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N2. VETO A PL N2. P. RESOL. N2. P. DEC. LEG. N2. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO N2. EMENDAS A LOM N2. PAR. TRIB. DE CONTAS N2. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 42 DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".
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COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBAN

Parecer ao Projeto de Lei n° 172/2019

O O

INiCIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Brás Zagotto

I ~ Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, na pessoa do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Victor da Silva Coelho que "Dispõe sobre a
Regulamentação do Processo Eletivo das Entidades e Organizações da Sociedade Civil
para composição do Conselho do Plano Diretor Municipal - CPDM, do município de

Cachoeiro de Itapemirim".

II - Análise

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a necessidade de se conferir eficácia

legal ao processo eletivo do Conselho do Plano Diretor Municipal, tal projeto além do
objetivo citado, possui como finalidade o atendimento aos Princípios do Interesse Público e

Eficiência.

A douta Procuradoria desta Casa de Leis deu parecer pelo prosseguimento da
matéria, após a apresentação dos requisitos formais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta Casa de Lei oficiou o Poder

Executivo para atendimento dos requisitos formais, sendo, portanto, apresentados.
Nesse ínterim, por fim, após o atendimento aos preceitos acima elencados, foi

sanado o vício formal.
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Ante o exposto, opinamos pela viabilidade do Projeto de Lei n°. 172/2019, uma vez
que não há qualquer vício que impeça sua aprovação.

III-Voto

Favorável, por unanimidade, devendo ser encaminhado ao plenário para votação.

Sala das Comissões, 16 de dezembro de 2019.

DEIS MACEDOER IRA
entes

/
ZAGOTTO

Relator

EDISOFTVALENTIM FA
Membro

ELLA
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO %
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

?s
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA K
BRÁS ZAGOTTO

X
DÁRIO SILVEIRA FILHO

X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO

RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO NS'-ÊL/M
REQUERIMENTO NS

DATA;

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALADASSESS^ 'f?S/

RESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES / /

OBS:

PRESIDENTE
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